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P A R E C E R    Nº 616/69 – CES 

 

 

Senhor Presidente da Câmara do Ensino Superior, 

 

A Faculdade Municipal de Ciências Económicas, Politicas e 

Sociais de São Caetano do Sul, cujas aulas se iniciaram a 1º de agosto 

de 1968, envia a este Conselho o Relatório referende às suas atividades 

relativas ao exercício de 1968 complementando por um outro relativo 

a 1969, com a respectiva programação dos cursos cujos anos letivos 

terminarão em fim de novembro, dezembro deste ano e fevereiro de 1970. 

O expediente está de acordo com as normas deste Conselho, 

conforme a circular nº 8/69 e com a Resolução CEE nº 40/66, se nota 

que ainda não se concluiu o primeiro ano letivo daquela Faculdade, 

sendo, pois, um relatório prévio. 

Pela aprovação. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 1969. 

 

 

a)Conselheiro MOACYR VAZ GUIMARÃES 

= Relator = 


